
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 37ª SESSÃO, EM 28 DE SETEMBRO DE 2020 

 
SESSÃ0 DE JULGAMENTO 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloísa 
Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 
Julgamento. 
 

JULGAMENTOS 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 73-94.2018.6.16.0063 
ORIGEM: SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR (63ª ZONA ELEITORAL - 
SÃO JERÔNIMO DA SERRA) 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
REVISOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: JOÃO ARES ATANAZIO SOBRINHO 
ADVOGADO: ISAIAS DA LUZ 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 24-
14.2019.6.16.0000 
ORIGEM: IPORÃ-PR (97ª ZONA ELEITORAL - IPORÃ) 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
EMBARGANTE: NAIR FERNANDES FERREIRA 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
ADVOGADA: THAIS SILVA CARNEIRO 
ADVOGADA: CAROLINE LARITA ZAGO UHDRE 
EMBARGANTE: ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
EMBARGADO: COLIGAÇÃO AGORA É A VEZ DO POVO 
(PSB/PSC/PP/PDT/PMB/DEM/PR/PMN) 
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EMBARGADO: VANDERLEI DE JESUS ANTUNES 
EMBARGADO: MARCOS GILBERTO DE ABREU 
EMBARGADO: DORIVAL PASSARELLA 
EMBARGADO: RINALDO JOSÉ CESTARI 
EMBARGADO: LUIZ CARLOS FERRARI 
EMBARGADO: EDGAR BATISTA DOS SANTOS 
EMBARGADO: PATRÍCIA FERNANDES 
EMBARGADO: SILAS FERREIRA 
ADVOGADO: MARCOS PAULO GEROMINI 
ADVOGADA: TAILAINE CRISTINA COSTA 
ADVOGADA: KAMILLE ZILIOTTO FERREIRA 
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO 
ADVOGADA: ANDRESSA EMMANUELLY NORONHA 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos Embargos 
e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do Relator. 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600067-84.2020.6.16.0122 
PROCEDÊNCIA: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – 
PSDB 
ADVOGADO: JULIO CESAR HENRICHS 
ADVOGADO: FABIO JUNIOR CECCHETTO 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO PEDROSO 
RECORRIDO: JOAO MARIA TEIXEIRA DA SILVA 
RECORRIDO: JORNAL O FAROL LTDA 
ADVOGADO: FABRICIO PERON FAGION 
Julgamento adiado em face de pedido de vista do Juiz Carlos 
Alberto Costa Ritzmann, com retorno para a 01/10/2020. Votou o 
Relator por Conhecer e negar provimento ao Recurso. Sustentação 
oral do advogado José Augusto Pedroso. 
 
REPRESENTAÇÃO Nº 0602196-11.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
REPRESENTANTE: ALIEL MACHADO BARK 
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 
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ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADA: RAFAELE BALBINOTTE WINCARDT 
REPRESENTADO: ASS BRAS DE FOMEN AS INICIATIVAS E 
MOVIMENTOS SUPRAPARTIDARIOS DE CUNHO CIVICO E DE 
POLITIZACAO E CONSCIENTIZACAO DO CIDADAO BRASILEIRO – 
ABRACA 
ADVOGADO: TONY FERREIRA DE CARVALHO ISSAAC CHALITA 
ADVOGADO: FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA 
ADVOGADA: TATIANE DE OLIVEIRA FLORES 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO SANTIAGO 
Julgamento adiado em face de pedido de vista do Juiz Roberto 
Ribas Tavarnaro, com retorno para a 30/09/2020. Votou o Relator 
pela improcedência da Representação. Sustentação oral do 
advogado Luiz Eduardo Peccinin. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603132-36.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: SANSAO MARIANO DA SILVA 
ADVOGADA: MARIANNA DIEGUES GUIDINI 
ADVOGADA: VERGINIA MARA PEDROSO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600062-25.2020.6.16.0199 
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR 
RELATOR: Dr. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: CIDADANIA - CIDADANIA (Comissão Provisória 
Municipal de São José dos Pinhais/PR) 
RECORRENTE: PPS - PARTIDO POPULAR SOCIALISTA 
ADVOGADO: WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS 
ADVOGADA: TAINARA PRADO LABER 
ADVOGADO: MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES LEMOS 
RECORRIDO: RICARDO ARRUDA NUNES 
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA 
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral da advogada Tainara Prado Laber. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PETIÇÃO Nº0600148-
11.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: RICARDO DE PAULA TRINDADE 
ADVOGADO: RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 
ADVOGADA: NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 
ADVOGADA: MILENA BOZZA DORTAS 
ADVOGADA: LETICIA STEFANY VALASQUEZ FILIPE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600021-23.2020.6.16.0049 
PROCEDÊNCIA: COLOMBO-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: JOAO BATISTA SILVA 
ADVOGADO: JAIR MANSANO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 049ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deu provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Declarou voto o Juiz 
Thiago Paiva dos Santos. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº vvv0600393-22.2020.6.16.000 
PROCEDÊNCIA: COLOMBO-PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
IMPETRANTE: CLAUDINEI MARTINS 
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
IMPETRADO: JUÍZO DA 186ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte denegou a segurança, 
nos termos do voto do Relator. 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 30 de setembro, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão. 
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Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e quarenta minutos 
foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                  
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 28 de setembro de 2020. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


